
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNrcíPO DE SÃO VrcENTE DO SUL

§ECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Solicitação de abertura de processo de Dispensapara aquisição de faixas para a Corte
da 36" F'ECOBAT 2026 do Município de São Vicente do Sul.

1. INFORMAÇOES GERAIS
Município São Vicente do Sul - RS
Departamento Secretaria Municipal de Turismo
Solicitante (Secretário(a)) Fel pe Della Pace Rosa
Responsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa
Modalidade de Licitação Dispensa de licitação
Legislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.t3312021estabelece que a contratação pública deve observar princípios de

planejamento, eficiência e economicidade. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem
como objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica à aquisição de faixas destinadas à
Corte da36^ FECOBAT 2026, evento de relevante importância cultural, social e econômicapara
o Município, sendo imprescindível garantir a adequada identificação e representação ofrcial das
integrantes da Corte.

Sendo assim, o presente ETP fundamenta a tomada de decisão administrativa, conferindo
maior segurança, transparência e eficiência ao processo de contratação.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A presente aquisição tem por firralidade embelezar e valorizar a Corte da 36"

FECOBAT 2026, contribuindo para a orgarização e o fortalecimento dos eventos culturais,
turísticos e festivos, bem como para a valorização da identidade cultural local e o fortalecimento
do sentimento de pertencimento da comunidade vicentense. Alérn disso os materiais adquiridos
serão reutilizados em diversos eventos oficiais do rnunicípio, contribuindo para a racionilizaçào
de recursos públicos e a padroni zaçáo estética das decorações promovidas pela administração.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A solução consiste na aquisição faixas para a Corte da 36' FECOBAT 2026 do

Município de São Vicente do Sul.
Características técnicas mínimas exigidas:

Item )escrição do Item Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total
0l Faixas para a Corte da 36'

FECOBAT 2026
UN 3 R$ 200,00 R$ 600,00

Total estimado: R$ 600,00

s. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

forma ocasional.São Vicente do Sul, vez que se encontra aulortzado no programa, que ocorre de
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNrcíPO DE SÃO VrcENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-Íinanceiras relativas à aquisição clas Íaixas para a

Corte da 36'FECOBAT 2026, serão definidas no Ternro de Ref-erência, em conformidade iom o
disposto na Lei no 14.13312021. As obrigações da Contratante e da Contratacla constarão
expressamente no Termo de Referência, incluindo as condições de etrtrega, qualidade, garantia e
prazos dos rnateriais.

Para a adequada contratação da aquisição cle tàixas clestinaclas à Corte da36,, FECOBAT
2026 do Município de São Vicente do Sul, faz-se necessária a definição de requisitos mínimos
que assegurem a qualidade, padronização e atendinrento pleno ao interesse público.

Inicialmente, a empresa contratada deverá possuir capaciclacle técnica e experiência
compatível cofiI o fomecimento de materiais personalizaclos, garantinclo a confecção das faixas
conforme as especificações estabelecidas pela Adrninistração. As Íaixas deverão ser produzidas
com matcriais de boa qualidade, resistcntcs e conr acabamcnto adcquado, dc rnoclo a assegurar
durabilidade durante todo o período de utilização nos cventos oficiais.

Devcrão ser observadas as características visuais e institucionais, incluindo cores, layout,
brasão do Município, identificação da FECOBAT 2026 etítulos das intcgrantes da Corte 1Ráinha
e Princesas), confonne orientação prévia da Adrninistração. A personali zaçáo deverá ser realizada
com técnicas que garantam boa legibilidade e estótica, conro bordaclo, sublirnação og impressão
de alta qualidade.

O fornecedor devcrá cumprir rigorosarnentc os prazos dc cntrcga, considerando a data do
evento, garantindo que os itens estejam disponíveis cm tempo hábil para os ensaios, divulgação e
cerimônias oficiais. Além disso, deverá assegurar a substitnição dc cventuais produtos ern
desacordo com as especif,cações, sem ônus aclicional à Administração.

A contratação também deverá observar critérios de econor-r-riciclacle, scndo selecionada a
proposta mais vantajosa, desde que atcndidos todos os recluisitos cie qualiclade eprazo. por firn, a
empresa deverá estar regular quanto às obrigações fiscais e legais, atendendo às exigêricias
previstas na legislação aplicável às contratações pÍrblicas.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTTDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:

o I (três) Faixas para a Corte da36,, FECOBAT 2026.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram realizadas consultas junto a fonreccdores cspecializados, sendo identificado o

orçarnento no valor estimado de R$ 600,00 (Seiscentos reais). A aquisição scrá rcalizada rnediantc
dispensa de licitação, por se enquadrar crn bern de pcqueno valor (art. J5,II,Lci 14.13312021).

9. DESCRTÇÃO »a soLUÇÃO COMO UM TODO
A solução como um todo consiste na contlataçào cle empl'esa especializada para a

confecção e fomecimento de faixas personalizadas destinadas à Corte da 36, FECOBAT 2026 do
Município de São Vicente do Sul, contemplando todas as etapas necessárias para a plena execução
do objeto.

A solução abrange desde a elaboração e aprovação do layor-rt, conforme a identidade visual
do evento e orientações da Administração. até a produção das faixas com materiais de qualidade
e acabamento adequado, garantindo estética, dnrabilidade e conforto para uso durante as
atividades oficiais. Inclui, ainda, a personzriizaçào ctirr., identifrcação clos títulos cla Corte (Rainha
e Princesas), bem como elementosf/rstitucionais, colno nome do evento e do rnr-rnicípio.
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Também integra a solução o fornecimentc cornpleto dos itens prontos para uso, dentro dos
prazos estabelecidos, assegurando que estejam disponíveis antes clo início clas programações
ofrciais da FECOBAT. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela entrega, bem como
pela substitttição de eventuais itens que nãc atendam às especificações exigiclas.

Além disso, a escolha de materiais de alta durabilidade e resistência às intempéries.
promovendo a economicidade e eficiência na aplicação dos recursos pirblicos, em conformidacle
do art. 75,II, Lei nu 14.13312021.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRA ÃAÇAO
Alternativa DescriÇão Avaliação
Compra Faixas para a Corte da 36"

FECOBAT 2026
Uso para Corte da 36o

FECOBAT 2026.

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto quc o objeto a scr contratado configura sistenra

único e integrado.

1 2. RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretcndidos com a contratação consistern ox asscgurar a adcquada

identiÍicação, padronização e representação oficial da Corte da 36" FECOBAT 2026 doMunicípio
dc São Vicente do Sul, contribuindo para a organização e valorização do evento.

E,spcra-se que, com a aquisição das faixas personalizadas, scja possível garantir unta
apresentação visual uniforme e institucionalmentc adcquada das intcgrantes da Corte (Rainha c
Princesas), fortalecendo a imagem do cvento perantc a comunidadc local c visitantes, Alérn disso,
busca-se promover maior visibilidade e reconhecirnento da FECOBAT, reforçando seu catátet
cultural, social e turístico.

Outro resultado esperado é a obtenção de produtos de qualidade, com durabilidade e
acabamento satisfatórios, que atendatn plenamente às necessidades do cerimonial e das atividades
oficiais, sem necessidade de retrabalho ou substituições frequentes.

Pretende-se, ainda, assegurar qlre a contratação ocorra de fonna eficiente e econômica.
respeitando os princípios da Administração Púrblica, com cntrega clcntro clos prazos estabelecidos
e confomtidade com as especiÍicações definidas.

Por fim, almeja-se contribuir para o succsso da realização da 36' FECOBAT 2026.
garantindo que todos os cletnentos protocolares estcjarn devidarncnte organizados, fortalecendo
a imagem institucional do Murricípio c a cxperiência do público participante.

13. PROVTDÊNCTAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a compra pretendida, a Secretaria Mnnrcipal de Indústria, Comércio, Turisrno,

Cultura, Desporto e Lazer designará servidores responsáveis pela gestão, acompanhamento e
fiscalização da compra, observando os princípios da segregação de funções e da gestão por
competências.

14. CONTRATAÇÕES CORRBLATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a reahzação de coutratações conelatas e/ou interclependentes para

viabilidade e contratação desta demanda, sendo que as demais estruturas referentes aos carnavais
são de contratação e execuçÇ/ independente.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNrcíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE NOÚSIRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não forarn identificados impactos ambientars negativos significativos.

16. VIABTLIDADE DA CONTRATAÇÃO
A viabilidade da contratação para a aquisiçào de tàixas destinadas à Corte da 36,,

FECOBAT 2026 do Município de São Vicente clo Sul mostra-se plenamente comprovada sob os
aspectos técnico, operacional e orçamentário.

Do ponto de vista técnico, há ampla disponibilidade de Íbrnecedores no mercado aptos a
realizar a confecção de faixas personalizadas, com capacidade cle atencler às especificações
exigidas pela Administração, não havendo complexidade relevante que impeça ou clifrculte a
execução do objeto. Trata-se de um fornecimento cornurn, amplamente ofertado, o que favorece
a competitividade e a obtenção de propostas vantajosas.

Sob o aspecto operacional, a solução é sirnplcs c de fácil inrplclrentação, não dernandando
esttutura adicional por parte da Adrninistração, scndo sr-rficientc o acompanhamento c a
fiscalização do fornecimento. Além disso, oprazo dc cxecução ó conrpatível com o cronograma
do evento, permitindo a entrega em tcmpo hábil para utilização nas atividades oficiáis da
FECOBAT.

Diante das informaçõcs e justificativas apresentadas, conclui-se pela viabilidadc da
aquisição, via dispensa de licitação, confonne art. 7-5. inciso II, cla Lci 14.13312021, por se tratar
de bem dc pequeno valor e de uso contínuo ern evcntos oflciais, scndo qllc a especificidadc de
cada itern pode, por certo, indicar desvios nas descrições do itcns, inviabilizando a licitação do
material cm discussão.

São Vicente do Sul, 05 de io dc 2026.

Felipe. Rosa
Secretário Municipal de Indústria io, Turismo, Cultura, Desporto eLazer.
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